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PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
PERNAMBUCO

I X t  NB 101 A/S8

W W U . t Mspõe sobre a suplementa

çio de Dotações Orçaaentjí 

rias e da outra® provi d«t 

cias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO M  ALIANÇA,
Faço saber que a Câmara Munioipal da Al± 

ança aprovou e m  sanciono a seguinte Leis

Art. 1 « - H o a  o Chefe do Poder Executivo Municipal aato 

rissade a abrir um Crédito Suplementar na impor 

tância de Csl 20. 437. 827»85 (vinte milhões, 

quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e 

vinte e sete cruzados e oitenta e cinco am isA  
vos), destinado a reforçar as dotações orçaman 

tárias discriminadas a seguirt

1 ,1  - COHPO DELIBERATIVO 1 S2CRETAHIA DA CÂKABA

3.1 .1 .1  - Pessoal Civil..............Csll.109. 506,07
3 .1 *1 .3  - Obrigações Patronais. " 25 .000,00 
3 . 1 *2 .0  «* Material de Consumo.. * 73#$16»03
322. 5 .3  - salário Fsailia.......... « 32.000,00

*»1.240.322,10

2 . 1 .1  - 0A3 IN3TE DO PKSFSITO

3«1 *1 .1  •  Pessoal Civil w1 . 546. 612,27
2 . 2 .1  - GABINETE 20 DKP# AUflHlSTRATIVO 

3.1 .1 ,1  - Pessoal Oivil.............. H 380. 380,84
2 . 2 .2  - SETOH PSSSOaL

3*1 *1*1  - Pessoal Civil 2§1 *929#78
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2.2.3 - SE5D0H DE MATERIAL 1 patrimOnio

3.1.1.1 - Pessoal Civil............ Ca* 252.508,40

2.2.4  - SETOR Dl SERVIÇOS G M A lS
3.1.1.1 - Pessoal Civil,...........* 450.365*36

2 .3 a — GABINETE DO DIRETOB DEP. Dl FINANÇAS

3.1.1.1 - Pessoal C ivil.......... - 166.259,81

2.3*2 - 8ST0R DE RENDAS

3.1.1.1 - Pessoal Civil..........." 402.839*79

2.3.3 - SETOR DE TESOtTRARlA

3.1.1.1 - Pessoal Civil............  • 193.973*58

2.3.4 - SKTOR Dl CONTABILIDADE

3.1.1.1 - Pessoal Civil............ * 490.210*33

2.4.1 - GABINETE DO D. DEP.EDCJCAÇlO 1 CULTORA

3.1.1.1 - Pessoal Civil............  « 576.432*45

2.4.2  - SETOl DE ST SINO 1* GrRAD

3.1.1.1 - Pessoal Civil.......... . * 5.135.870*32

2.4.2  - 3ET0R Dl SN SINO 2* GRAU

3.1.1.1 - Pessoal Civil............  * 825.065*84

2.4.3 - SETO! Dl CULTURA I  DESPORTOS

3.1.1.1 - Pessoal C iv il ........ * 206.390*96

2.5.1 - GABINETE DO D. DEP. SAÚDE E BEM ESTAI SOCIAX

3.1.1.1 - Pessoal Civil............  « 159.259*11

2.5.2 - SETOI MÊISCO E ODONT. MDNICIPAl.

3.1.1.1 - Pessoal Civil............  * 2.554.705*23
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2*5*3 - SETOR BB BEM ESTAR SOCIAL

3 .1 .1 .X  - Pessoal 0 W 1 „ , ........ Cz$ 141*673»»

3.2*5*1 «■ Provento* cloe Inativo •* 872*942*83 

3*2.5*3 - Salario família.. . . . .  » 184*758*24

1*199.374*27

2*6*1 - CtKB* IX) X). IXí D. OBRAS T1RBARISH0

3.1*1*1 - Pessoal C i v i l . . . . . . . .  « 224*980*79

2*6.2 - ZETQR Dl UHBAKISIfO

3*1*1.1 - Pessoal C i v i l . . . . . . . .  « 2.028.931*08

2 .6 .3  - SSTOH m  OBRAS

3.1 .1*1  .  Pessoal C i v i l . . . . . . . .  " 1.562.895*53

2 .6 .4  - KEÍTOR F.0E0VIÁRI0 MUIlCXPiL

3 .1 .1 .1  - Pessoal Civil............. « 548.519*31

T O !  A I  20.437*827*85

Art. 2* -> Os recurso a necessários ao atendimento de que 

trata, o Art. Primeiro desta lei* si© ©s prove 

ni entes da ANtfLAÇXO TOTAL E PARCIAL das dot& 

çÕev orçamentarias discriminadas a seguir e 

EXCESSO m ARRECADAÇXo verificado para o pre 

santa exercício.

I  - POB ANULAÇXO

2.4*2 - SETOR DE HíSINO - 1* QRJSJ

2 .1 .1 .0  - Obras e Instalações..Cal 580.000,00

2*5*2 - SETOR HêD. 1 OBONT. MUBIC1PAL

4*1*1 *0 - Obras e Instalaçies*. " 3*877.000*00 

4*1*2.0 - l^uip.Mat.P^naanfflite. * 1*000.000*00
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2.6 .3  - SE5K3R DE OSRAS

4 .1 .2 .0  - Equip.Mat.Pemarieíice.CssIl^OO.OOO^OO

S O M A  7.357.000,00

II - EXCESSO DE ARRBCADAÇXO 13.080.827,85

1 0 T A L 20.437.827,85

Art. 3& •  Beta Lei entrará m  vigor na data de sua publi 

oação.

Art. 4* - Revogam-se &s disposições em oontrário.

SáteLnete do Prefeito, esa 17 d* agosto de 1988

Br. Josi Erederico Perelrade LUra 
■ PHBPESÍO «


